
 

 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática a Distância da UFF – Rua Professor Marcos Waldemar 

de Freitas Reis, s/n, Bloco H, sala 514 – 518, Campus Gragoatá – São Domingos – Niterói – 24.210-201 – RJ. Fone: 

+55 (21) 2629-9555 / E-mail: ead.mat.uff@gmail.com / gmd.ime@id.uff.br  

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA A DISTÂNCIA 

  

OFÍCIO GMD nº 34/2021 
 

De: Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática a Distância da UFF 

Para: CEDERJ / Diretoria Acadêmica - DAC 
 

 
RESULTADO DE PROCESO SELETIVO – PÓS RECURSOS 

 Informa o resultado do processo seletivo destinado a concessão de bolsas de 
produtividade acadêmica para Coordenador de Disciplina e de Tutoria (PA2) de acordo com as 
regras presentes no Edital DAC-CECIERJ nº 001/2021 após os pedidos de recursos impetrados 
pelos candidatos. 

 No período de 06 a 08 de agosto de 2021, os candidatos puderam fazer os pedidos de 
recursos à banca avaliadora formada pelos membros Agnaldo da Conceição Esquincalha, CPF: 
087.432.147-62, Cybele Tavares Maia Vinagre, CPF: 638.261.947-72, Edson Luiz Cataldo 
Ferreira, CPF: 933.201.837-53, Flávia dos Santos Soares, CPF: 035.266.777-00, Jones 
Colombo, CPF: 788.317.841-53, Jorge Petrucio Viana, CPF: 844.099.677-20, Marcia Rosana 
Cerioli, CPF: 422.136.901-97 e Nancy de Souza Cardim, CPF: 438.046.757-00. 
 
 Três candidatos solicitaram recursos: Fernanda de Carvalho Pereira (Grupo: Matemática 
Básica, Pré-Cálculo e Cálculo), Rafael Segadas dos Santos (Grupo: Álgebra Linear, Geometria e 
Geometria Analítica) e Jony Arrais Pinto Junior (Grupo: Probabilidade e Estatística). Os recursos 
foram analisados pela banca, que emitiu os seguintes pareceres.  
 
Recurso de Fernanda de Carvalho Pereira: INDEFERIDO 
 
“O inciso VI.1 do Edital nº001/2021 afirma que "A formação de cadastro de reserva [...] será 
constituída pela participação dos professores (ativos ou inativos) da instituição de ensino 
promotora do curso prioritariamente". Em VI.1.1 é permitida, no cadastro de reserva, "a 
participação de professores das instituições de ensino do Consórcio CEDERJ não responsável 
(sic) pela oferta do curso" e, em VI.1.2 é também permitida a inclusão, no cadastro de reserva, 
de "professores externos às IES parceiras do Consórcio Cederj, se não houver procura por 
professores dessas instituições" (grifo nosso). Ou seja, como houve procura por professores 
das IES parceiras do Consórcio Cederj, o inciso VI.1.2 não permite que professores de IES que 
não são parceiras do referido consórcio sejam incluídos no cadastro de reserva. Por esta razão o 
recurso foi indeferido.” 

Recurso de Rafael Segadas dos Santos: DEFERIDO PARCIALMENTE 

“Quanto ao curso realizado na modalidade EaD, este foi considerado. Já a experiência como 
tutor é anterior aos cinco anos especificados no Edital nº 001/2021. As aulas ministradas no 
ensino remoto não podem ser confundidas com EaD. São coisas bem distintas. O Projeto de 
Ação Pedagógica, considerado à luz do item V.2.2, não é abrangente e nem profundo. 
Particularmente, não aborda o aspecto essencial das consequências que a EaD pode trazer nas 
regiões em que ela está presente; apresenta uma má interpretação do termo EaD quando a 
confunde a aulas ministradas remotamente; propõe apenas de maneira genérica algumas 
atividades para avaliação, acompanhamento e melhoria da/na disciplina sem, no entanto, 
descrevê-las.” 

Recurso de Jony Arrais Pinto Junior: DEFERIDO 

mailto:ead.mat.uff@gmail.com
mailto:gmd.ime@id.uff.br


 

 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática a Distância da UFF – Rua Professor Marcos Waldemar 

de Freitas Reis, s/n, Bloco H, sala 514 – 518, Campus Gragoatá – São Domingos – Niterói – 24.210-201 – RJ. Fone: 

+55 (21) 2629-9555 / E-mail: ead.mat.uff@gmail.com / gmd.ime@id.uff.br  

 

  

 O quadro abaixo apresenta o resultado final do processo seletivo, separado por grupos 
de disciplinas ou de categoria, conforme o anexo 1 do referido edital após as análises dos 
recursos. 

Candidato Nota  Grupo Posição Situação Obs. 
Wanderley Moura Rezende 9,40 Teoria e Prática 

Matemática 
1 APROVADO  

Anne Michelle Dysman Gomes 6,02 Teoria e Prática 
Matemática 

2 APROVADO  

Maura Bandeira Barbosa 
Francelino Barbosa 

0,00 Teoria e Prática 
Matemática 

Descl. NÃO 
APROVADO 

Obs. 1  

 
Guilherme Guedes de Almeida 

 
9,40 

Matemática 
Básica, Pré-
Cálculo e Cálculo 

 
1 

 
APROVADO 

 

 
Rafael Martins Lobosco 

 
8,56 

Matemática 
Básica, Pré-
Cálculo e Cálculo 

 
2 

 
APROVADO 

 

 
Rioco Kamei Barreto 

 
8,22 

Matemática 
Básica, Pré-
Cálculo e Cálculo 

 
3 

 
APROVADO 

 

 
Acir Carlos da Silva Junior 

 
8,10 

Matemática 
Básica, Pré-
Cálculo e Cálculo 

 
4 

 
APROVADO 

 

 
Fernanda de Carvalho Pereira 

 
0,00 

Matemática 
Básica, Pré-
Cálculo e Cálculo 

 
Descl. 

NÃO 
APROVADO 

 
Obs. 2 

 
Maria de Fátima Krause Ribeiro 

 
0,00 

Matemática 
Básica, Pré-
Cálculo e Cálculo 

 
Descl. 

NÃO 
APROVADO 

 
Obs. 3 

Jéssica Correia de Souza 0,00 Álgebra e 
Análise 

Descl. NÃO 
APROVADO 

Obs. 4 

 
Rafael Segadas dos Santos 
 
 

 
4,60 

Álgebra Linear, 
Geometria e 
Geometria 
Analítica 

 
Descl. 

NÃO 
APROVADO 

 
Obs. 5 

Jony Arrais Pinto Junior 6,20 Probabilidade e 
Estatística 

1 APROVADO Obs. 6 

Denise de Oliveira Pinto 9,60 Coord. Tutoria 1 APROVADO  
Flávio Lopes de Oliveira 1,32 Coord. Tutoria Descl. NÃO 

APROVADO 
 

Jéssica Correia de Souza 0,00 Coord. Tutoria Descl. NÃO 
APROVADO 

Obs. 7 

Maura Bandeira Barbosa 
Francelino Barbosa 

0,00 Coord. Tutoria Descl. NÃO 
APROVADO 

Obs. 8 
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Obs. 1 – Não consta identificação da candidata. Nome da inscrição é diferente nome dos 
comprovantes. Desclassificada. A candidata não entrou com recurso. 

Obs. 2 - A candidata é engenheira da UNIRIO, e não docente, como preconiza o edital no item 
IV.1.3. Como é item obrigatório, todos os itens de avaliação foram zerados. A candidata 
teve o seu recurso indeferido. 

Obs. 3 - Não tem vínculo com instituição consorciada, não apresentou qualquer comprovante, 
não enviou projeto pedagógico. A candidata não entrou com recurso. 

Obs. 4 - Não tem vínculo com instituição consorciada, não apresentou projeto pedagógico, não 
apresentou produção acadêmica e não apresentou experiência em ensino de nível 
superior nem em EaD. A candidata não entrou com recurso. 

Obs. 5 – O candidato teve seu recurso parcialmente deferido. 

Obs. 6 – O candidato teve o seu recurso deferido. 

Obs. 7 - Sem projeto pedagógico. A candidata não entrou com recurso. 

Obs. 8 – Não consta identificação da candidata. Nome da inscrição é diferente do nome nos 
comprovantes. Desclassificada. A candidata não entrou com recurso. 

 

 

 

Niterói, 10 de agosto de 2021 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

MOISÉS LIMA DE MENEZES 
Coordenador do Curso de Licenciatura em Matemática a Distância da UFF 
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